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PROJETO DE LEI Nº 28, DE 23 DE ABRIL DE 2020
Declara de Utilidade Pública a IGREJA EVANGÉLICA CRISTO PARA AS NAÇÕES e da outras providências.

Art. 1º É declarada de Utilidade Pública, a IGREJA EVANGÉLICA CRISTO PARA AS NAÇÕES, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 2.019, de 11 de julho de 1989. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Uruguaiana, 23 de abril de 2020

Verª Josefina Soares Bruggemann
Bancada do Progressistas
JUSTIFICATIVA
A Igreja Evangélica Cristo para as Nações, organizou a Escola de Música de Uruguaiana. Conforme documentos em anexo, que comprovam a existência desse grandioso projeto e que está em pleno funcionamento.
A Igreja Evangélica Cristo para as Nações possui todos os requisitos para obter a Declaração de Utilidade Pública, que através da Escola de Música de Uruguaiana o qual trata-se de um Projeto Social que atua significativamente como um instrumento de inclusão e transformação para crianças, jovens, adultos e idosos através do ensino da música gratuitamente. 
Criada em Outubro de 2019, está funcionando em um espaço cedido, voluntariamente, na Rua Domingos de Almeida, nº 2368, Bairro Centro pela ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE URUGUAIANA.
  Atualmente, 221 pessoas participam do projeto, que é gratuito e desenvolve curso de técnica vocal, curso de música no nível médio. Ainda está planejando a expansão das atividades da Escola de Música que poderá atender, num futuro próximo, 551 pessoas e as apresentações programadas para este ano, agora em reestudo devido a pandemia do Corona vírus. Em anexo, apresento um resumo das atividades, documentos e dos atuais parceiros deste projeto de inclusão social que ainda resgatará muito jovens e crianças das drogas elevará o nome da cidade de Uruguaiana  nas esferas sociais e culturais de inclusão. Tenho convicção que os nobres colegas vereadores e vereadoras, acataram  a sugestão  de amparar uma iniciativa de grande valia para inclusão social em nosso município.
Além de toda documentação exigida por lei, salienta-se que este Projeto Social está inscrito no EDITAL SECAD nº 12/2019-Edital de Concurso”'FAC Movimento”, foi Habilitado pela COMISSÃO DE HABITAÇÃO.
Diante do exposto, espero a provação dos demais pares a fim de ver aprovado o presente projeto de lei e, dessa forma, homenagear e reconhecer o valor de um projeto tão relevante para a nossa cidade.
Verª Josefina Soares Bruggemann
Bancada do Progressistas

